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Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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29ª Vara JEF - SJMG
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Subseção Judiciária de Ponte Nova (SSJPNV) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
 

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

Termo de Posse e Exercício do Servidor ANDRÉ SANTOS DE ALMEIDA MACHADO
ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Minas,
Subseção Judiciária de Ponte Nova, no Cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa.

 

Aos dezenove dias do mês de janeiro de 2022, perante a Excelentíssima Juíza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA ALENCAR TEIXEIRA DE CARVALHO , no exercício da direção da
Subseção Judiciária de Ponte Nova, em conformidade com o art. 37/CF/88, arts. 5º, 11, 13 da Lei 8.112/90
e art. 4º da Res. 079/CJF de 19/11/2009, o nomeado ANDRÉ SANTOS DE ALMEIDA MACHADO ,
apresentando os documentos exigidos por lei, compareceu para tomar posse e entrar em exercício no cargo
efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Médio, Classe “A”, Padrão 01 pertencente ao
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção
Judiciária de Ponte Nova, em cargo vago decorrente da aposentadoria da Servidora Ângela Maria Vital
Torres, para o qual foi nomeado por meio do Ato Presi 1.313, de 23 de dezembro de 2021, do
Desembargador Federal Dr. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES e publicado no Diário Oficial da
União Nº 242, Seção 2, no dia 24 de dezembro de 2021. Do que eu, Hudson Gonçalves Lopes, Diretor de
Secretaria da Subseção Judiciária de Ponte Nova, lavrei o presente Termo de Posse e Exercício, que vai
assinado por mim, pelo empossado e pela Excelentíssima Juíza Federal Substituta.

 

 
Ponte Nova, 19 de janeiro de 2022.

 
Hudson Gonçalves Lopes

Diretor de Secretaria
 
 
 

André Santos de Almeida Machado
Empossado

 
 
 

Patrícia Alencar Teixeira de Carvalho
Juíza Federal Substituta

No exercício da direção Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Hudson Gonçalves Lopes, Diretor(a) de Secretaria de
Vara, em 19/01/2022, às 11:34 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Alencar Teixeira de Carvalho , Juiz Federal
Substituto, em 19/01/2022, às 14:55 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por André Santos de Almeida Machado , Usuário Externo, em
19/01/2022, às 14:56 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14850369 e o código CRC 5BD871AB.

Av. Caetano Marinho, 268 - Bairro Centro - CEP 35430-001 - Ponte Nova - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0001715-75.2022.4.01.8008 14850369v3

9

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

G
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 1
0 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 2
0/

01
/2

02
2



SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 2/2022

                                                   Lotação do Servidor ANDRÉ SANTOS
DE ALMEIDA MACHADO, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
no Gabinete do Juiz Federal Tituar da Subseção Judiciária de Ponte
Nova.

 

A Juíza Federal Substituta PATRÍCIA ALENCAR TEIXEIRA DE CARVALHO,
no exercício da Direção da Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG, no uso de suas atribuições legais e
regimentais que lhe conferem a Lei 5.010/66,

CONSIDERANDO:
- o disposto na Resolução nº 79, de 19/11/09, do CJF e o Provimento Coger nº 10126799, de 19 de abril de
2020, do TRF-1ª Região;

- o interesse da administração;

RESOLVE:
LOTAR, a partir da  data de 19 de janeiro de 2022, no Gabinete do Juiz Federal Titular da Subseção
Judiciária de Ponte Nova, o Servidor ANDRÉ SANTOS DE ALMEIDA MACHADO , Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Nível Médio, Classe “A”, Padrão 01 pertencente ao Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção Judiciária de Ponte Nova,
para o qual foi nomeado por meio do Ato Presi 1.313, de 23 de dezembro de 2021, do Desembargador
Federal Dr. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES e publicado no Diário Oficial da União Nº 242,
Seção 2, no dia 24 de dezembro de 2021.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

PATRÍCIA ALENCAR TEIXEIRA DE CARVALHO
Juíza Federal Substituta no exercício da direção da Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Alencar Teixeira de Carvalho , Juiz Federal
Substituto, em 19/01/2022, às 14:49 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14850371 e o código CRC 03B3E8B1.

 
Av. Caetano Marinho, 268 - Bairro Centro - CEP 35430-001 - Ponte Nova - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0001715-75.2022.4.01.8008 14850371v3
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Subseção Judiciária de Sete Lagoas (SSJSLA) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG...
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 1/2022

Altera a Portaria 22/2021 id. 14572907 que convoca servidores para o
plantão administrativo/judicial durante o recesso 2021/2022.

 

O DOUTOR RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL DIRETOR
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SETE LAGOAS/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

 

CONSIDERANDO:
- a Portaria 23/2021 id. 14607330;

- os mandados efetuados pela Oficiala de Justiça id. 14853326 , processo SEI id.
0000157-68.2022.4.01.8008;

- e o interesse da Administração.

 

RESOLVE:
Alterar a Portaria 22/2021 id. 14572907 que convoca os servidores para o plantão

administrativo/judicial, para incluir a Oficiala de Justiça, Valéria Aparecida Magalhães Moreira, no dia
20/12/2021, sendo que a Oficiala opta por compensação.

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 
Juiz Federal RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA

Diretor da Subseção Judiciária de Sete Lagoas/MG

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Santos de Oliveira , Juiz Federal, em 18/01/2022,
às 17:52 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14843602 e o código CRC 1648FB16.

 
Rua Santos Dumont, 140 - Bairro Canaã - CEP 35700-284 - Sete Lagoas - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0007935-36.2015.4.01.8008 14843602v5
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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Janaúba
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
 

TERMO DE POSSE

Documento assinado eletronicamente por Lillian Simone Mendes Pereira Ladeia , Técnico Judiciário, em
14/01/2022, às 18:31 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Campos Aguiar , Juíza Federal Diretora da Subseção
Judiciária, em 17/01/2022, às 11:40 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 14838624 e o código CRC 4E0F2448.

Rua São João da Ponte, 1332 - Bairro São Gonçalo - CEP 39445-042 - Janaúba - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0001321-68.2022.4.01.8008 14838624v3
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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Manhuaçu
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 4/2022

 

O Diretor da Subseção Judiciária de Manhuaçu, Juiz Federal LUCILIO LINHARES
PERDIGÃO DE MORAIS, no uso das atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o interesse da Administração;

 

RESOLVE:
 

LOTAR, a partir do dia 19 DE JANEIRO DE 2022, data de seu efetivo exercício, a
servidora DANIELA CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA , Técnico Judiciário, Área Administrativa, na
Secretaria da Vara Única da Subseção Judiciária de Manhuaçu/MG.

 

Esta portaria entra em vigor nesta data.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Manhuaçu/MG, 19 de janeiro de 2022.

 

LUCILIO LINHARES PERDIGÃO DE MORAIS
Juiz Federal da Vara Única de Manhuaçu (MG)

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Linhares Perdigão de Morais , Juiz Federal, em
19/01/2022, às 15:50 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14841034 e o código CRC 025804DC.

 
Rua Duarte Peixoto, 70 - Bairro Coqueiro - CEP 36900-000 - Manhuaçu - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0000772-58.2022.4.01.8008 14841034v4
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